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Brasília, 27 de Agosto de 2018 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Japão Sobre Assistência Administrativa Mútua e 
Cooperação em Assuntos Aduaneiros, celebrado em Brasília. em 14 de setembro de 2017. 

2. O presente Acordo tem como principal objetivo promover a cooperação entre as 
Administrações Aduaneiras ele cada Parte para garantir a aplicação correta da legislação aduaneira e 
a segurança da cadeia logística internacional. bem como para prevenir, detectar, investigar e 
combater infrações aduaneiras. 

3. O Acordo contém cláusu las que são padrão em acordos na matéria, relativas à troca de 
informações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos de sua competência, tais como 
valoração aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e regimes aduaneiros. O Acordo trata, 
igualmente. da prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao tráfico ilícito de entorpecentes, 
armas, m uni ções, assim como quaisquer outros materiais perigosos para o ambiente e para a saúde 
públi ca. 

4 . O Acordo prevê que, em determinadas circunstâncias, a assistência solicitada poderá ser 
recusada, fornecida em parte ou fornecida sujeita a certos requisitos ou condições pela 
Administração Aduaneira requerida. Isso poderá ocorrer quando a assistência sob esse Acordo 
representar risco à soberania, à segurança, à política pública ou a outros interesses fundamentais da 
administração requerida, ou envolver a violação de segredos industriais, comerciais ou profissionais 
ou for incoerente com as disposições legai s e administrati vas internas . 

5. Acordos dessa natureza, que estabelecem o intercâmbio de informações entre aduanas, 
representam instrum entos importantes para a facilitação de comércio, além de atuarem como 
ferramentas valiosas contra a fraude no comércio internacional. Adicionalmente, esses acordos 
contribuem para os esforços de modernização de métodos e processos aduaneiros das Paiies, ao 
preverem troca de experi ências, meios e métodos que se tenham mostrado eficazes na execução das 
atividades cio setor. 
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6. O instnm1ento assinado sinali za, igualmente, o interesse mútuo do Brasil e do Japão de 
estabelecer mecanismo de cooperação nesse domínio, o que vai ao encontro do processo de 
estreitamento dos laços de amizade entre as duas nações. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o m1igo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icameute por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Eduardo Refi11etti Guardia 
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